
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 74/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE DE CONGONHAS. 

 
O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, nº 135, Centro, Congonhas/MG,
neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Nº M-4370328 e no CPF nº 813.617.426-15, e pela Secretária Municipal
de Cultura, Pollyana Nonata da Silva, brasileira, portadora do CPF nº 067.401.876-14 doravante denominado MUNICÍPIO e a Sociedade Comunitária de
Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas, inscrita no CNPJ sob o nº 02.233.423/0001-87, situada na rua do Cruzeiro II, nº 26, Basílica,
Congonhas/MG, doravante denominada OSC, resolvem celebrar este TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO, com fundamento na Lei Federal nº. 13.019,
de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei nº. 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e disposições do Decreto Municipal 8.285, de 26 de março de 2026,
mediante as cláusulas e condições abaixo descritas. 
Processo Administrativo nº. 3255/2025
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo visa à prorrogação de ofício do Termo de Colaboração Nº 74/2025, devido ao atraso na liberação da parcela por parte do município,
mantendo as demais cláusulas inalteradas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica a vigência do Termo Colaboração Nº 74/2025 prorrogada até o dia 03 de setembro de 2026.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo de Prorrogação de Ofício terá seu extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir seus efeitos
jurídicos, segundo a legislação aplicável.
 
Congonhas, 30 de abril de 2026.

 
POLLYANA NONATA DA SILVA  

Secretária Municipal de Cultura  

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1506126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A
SOCIEDADE MUSICAL NOSSA SENHORA D’ AJUDA ALTO MARANHÃO. 

​
O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, nº 135, Centro, Congonhas/MG,
neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Nº M-4370328 e no CPF nº 813.617.426-15, e pela Secretária Municipal
de Cultura, Pollyana Nonata da Silva, brasileira, portadora do CPF nº 067.401.876-14 doravante denominado MUNICÍPIO e a Sociedade Musical Nossa
Senhora D’ Ajuda Alto Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº 20.131.389/0001-11, situada na rua Nossa Senhora da Ajuda, 74, Alto Maranhão,
Congonhas/MG, doravante denominada OSC, resolvem celebrar este TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO, com fundamento na Lei Federal nº. 13.019,
de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei nº. 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e disposições do Decreto Municipal 8.285, de 26 de março de 2026,
mediante as cláusulas e condições abaixo descritas. 
Processo Administrativo nº. 2422/2023
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo visa à prorrogação de ofício do Termo de Colaboração Nº 05/2023, devido ao atraso na liberação da parcela por parte do
município, mantendo as demais cláusulas inalteradas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica a vigência do Termo Colaboração Nº 05/2023 prorrogada até o dia 26 de maio de 2025.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo de Prorrogação de Ofício terá seu extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir seus efeitos
jurídicos, segundo a legislação aplicável.
 
Congonhas, 30 de abril de 2026.
 
 

POLLYANA NONATA DA SILVA  
Secretária Municipal de Cultura 

 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1506226

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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